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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

ANEXO PORTARIA Nº 810 DE 29 DE ABRIL DE 2019
ANEXO ÚNICO

nº
ordem portaria

Class. Final Inscrição Candidato

1 811 1 351.966-0 MARLYSON FERREIRA DE VASCONCELOS

2 812 2 352.818-9 ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

3 813 3 300.425-2 MARSELIO MACHADO DE MOURA REZENDE JUNIOR

4 814 4 356.759-1 JOSÉ MAYKON DA SILVA NASCIMENTO

5 815 5 353.956-3 AILTON DA SILVA CORDEIRO

6 816 6 352.241-5 JOELMA ARAÚJO DE MEDEIROS ALVES

7 817 7 351.079-4 GENILDA DA SILVA MUNIZ DIAS

8 818 8 353.102-3 SHELDON THIAGO PONTES GOMES

9 819 9 352.935-5 GABRIELLA TRAJANO CRISTINO

10 820 10 358.553-0 MARÍLIA ZENAIDE LOPES

11 821 11 356.452-5 PEDRO DE LIMA VEIGA

12 822 12 355.052-4 SUELLEN SOBREIRA BATISTA FELINTO

13 823 13 352.072-2 FAGNER TEODOSIO DOS SANTOS

14 824 14 353.413-8 JHONNY QUESTT FREIRE DE MORAIS

15 825 15 358.584-0 AMANDA CARNEIRO DINIZ LIMA

16 826 16 357.065-7 MANOEL GOMES DOS SANTOS

17 827 17 354.914-3 ERICA COSME DA SILVA

18 828 18 357.009-6 ISAIAS BRAGA NUNES

19 829 19 350.050-0 JOSE IGOR DA SILVA FERREIRA

20 830 20 358.742-8 JURANDI MARX SANTANA NUNES

21 831 21 351.988-0 LIANA CLAUDIA CARDOSO LIMA

22 832 22 357.536-5 JANAINA DE SOUZA

23 833 23 353.944-0 WESCLEY SOBRINHO GOMES

24 834 24 353.039-6 SÍDNEY LEANDRO DA CRUZ

25 835 25 353.008-6 KAIO YVES DE FREITAS MORAIS LEITE BATISTA

26 836 26 357.185-8 VINICIUS GADELHA PESSOA

27 837 27 352.376-4 WILLIAN MAURICIO DE MELO AZEVEDO

28 838 28 353.030-2 ROWSE ALENCAR RAMALHO DE FIGUEIREDO

29 839 29 356.814-8 DANIEL GALINDO GALVÃO DE MOURA

30 840 30 353.491-0 JÉSSICA DANTAS DE MENDONÇA

PORTARIA Nº 810 Em, 29 abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro
de 2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial
Especial de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de
2019 publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que
consta do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de
2019.

RESOLVE:

I – Autorizar a utilização da assinatura eletrônica para as portarias de
Nomeações nº 811 até 880 de 29 de abril de 2019, para o cargo de AGENTE DE
CONTROLE URBANO, conforme anexo único, com lotação na SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

31 841 31 350.454-9 FERNANDA CLARICE DA CUNHA MESQUITA

32 842 32 355.645-0 ETIENNE PEREIRA DO ORIENTE

33 843 33 355.619-0 EDNALDO JOSÉ DE MEDEIROS MACEDO

34 844 34 352.657-7 GISABELLE PEREIRA DE OLIVEIRA

35 845 35 352.337-3 GUILHERME CAVALCANTE SOUZA

36 846 36 352.017-0 LUCIANO RODRIGUES RAMALHO

37 847 37 358.366-0 ARYADNE LOPES SOARES ANTERO

38 848 38 352.269-5 HERIZON ALVES DOS SANTOS

39 849 39 350.777-7 ELIDA FRANCISCA DA SILVA RUFINO

40 850 40 353.359-0 AURICÉLIA FERREIRA DEPAULO

41 851 41 357.819-4 ADAIL FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO

42 852 42 356.078-3 FREDERICO NIETZSCHE ALVES DIONÍSIO

43 853 43 351.852-3 FLAVIUS DE HOLANDA ROCHA RIQUE

44 854 44 353.268-2 WELLYSON LUIZ DE PAULA

45 855 45 355.887-8 BERLANDIA CORREIA VIANA

46 856 46 355.583-6 NATHÁLIA LINS VITA

47 857 47 351.355-6 OTAVIO BATISTA NETO

48 858 48 355.543-7 ERIC MATEUS DA SILVA VITORINO

49 859 49 355.938-6 MARCIA SOUZA ALENCAR RIBEIRO

50 860 50 354.919-4 LUAN MATIAS DOS SANTOS

51 861 51 353.414-6 FELIPE RICARDO EVARISTO DOS SANTOS

52 862 52 352.429-9 HYPOLITO FERREIRA LEITE TERCEIRO

53 863 53 356.809-1 JAMISON PRESLEY APARECIDO FERNANDES RODRIGUES

54 864 54 354.849-0 MAURICIO WANDER DO NASCIMENTO

55 865 55 353.169-4 MARIA JOSÉ DA SILVA

56 866 56 357.502-0 RAYANNE MARIA MONTEIRO SOARES

57 867 57 354.440-0 NIEDJA MIGUEL FARIAS

58 868 58 353.019-1 DIEGO BRUNO FERREIRA IMPERIANO

59 869 59 350.391-7 MARIA KEYLLA GUEDES MATIAS

60 870 61 351.676-8 DEILSON CABRAL DOS SANTOS

61 871 62 351.575-3 ERCIO DE MORAES BITTENCOURT JUNIOR

62 872 63 358.955-2 WILKEN PINHEIRO DA SILVA

63 873 64 354.494-0 NATHALIA MARIANA FARIAS CAVALCANTI

64 874 65 352.910-0 HITIANY MARIA DE SOUSA SILVA

65 875 66 300.420-1 MANOEL SATURNINO NETO

66 876 67 359.017-8 ANNE FALCÃO DE FREITAS

67 877 1º 356.161-5 JOAO PAULO RAMALHO LEITE [PCD.]

68 878 2º 300.022-2 ALYEVISON THALLES DE SOUZA SILVA [PCD.]

69 879 3º 357.311-7 EDVALDO AZEVEDO DOS SANTOS NETO [PCD.]

70 880 4º 352.654-2 FABIO TEIXEIRA SANTOS JUNIOR [PCD.]

PORTARIA Nº 811 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de 2017 e tendo em vista
a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº Edital nº 01/2018/SEDURB de 21
de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial de 22 de fevereiro de 2018 e homologado
através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019 publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro
de 2019 e tendo em vista o que consta do processo nº 2019/045808, e Ofício nº
292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de 26 de
março de 1979, MARLYSON FERREIRA DE VASCONCELOS, inscrição nº. 351.966-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instituto de Previdência do Munic.:

Adelmar Azevedo Régis

Helton Rene N. Holanda

Sachenka Bandeira da Hora

Sebastião Fábio de Araújo

Rodrigo Fagundes F. Trigueiro

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Adriana G. Urquiza

Zennedy Bezerra

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Prefeito

Vice-Prefeito:

Chefe de Gabinete:

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Hildevanio de S. Macedo

Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Max Fábio Bichara Dantas

Márcio Diego F. T. de Albuquerque

Socorro Gadelha

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

PORTARIA Nº Nº 812 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA, inscrição nº. 352.818-9, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 813 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MARSELIO MACHADO DE MOURA REZENDE JUNIOR,
inscrição nº. 300.425-2, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE
URBANO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 814 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JOSÉ MAYKON DA SILVA NASCIMENTO, inscrição nº. 356.759-
1, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 815 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, AILTON DA SILVA CORDEIRO, inscrição nº. 353.956-3, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 816 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JOELMA ARAÚJO DE MEDEIROS ALVES, inscrição nº. 352.241-
5, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 817 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, GENILDA DA SILVA MUNIZ DIAS, inscrição nº. 351.079-4, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 818 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, SHELDON THIAGO PONTES GOMES, inscrição nº. 353.102-3, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 819 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, GABRIELLA TRAJANO CRISTINO, inscrição nº. 352.935-5, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 820 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MARÍLIA ZENAIDE LOPES, inscrição nº. 358.553-0, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 821 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, PEDRO DE LIMA VEIGA, inscrição nº. 356.452-5, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 822 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, SUELLEN SOBREIRA BATISTA FELINTO, inscrição nº. 355.052-
4, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 823 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, FAGNER TEODOSIO DOS SANTOS, inscrição nº. 352.072-2, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 824 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JHONNY QUESTT FREIRE DE MORAIS, inscrição nº. 353.413-8,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 825 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, AMANDA CARNEIRO DINIZ LIMA, inscrição nº. 358.584-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 826 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MANOEL GOMES DOS SANTOS, inscrição nº. 357.065-7, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 827 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ERICA COSME DA SILVA, inscrição nº. 354.914-3, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 828 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ISAIAS BRAGA NUNES, inscrição nº. 357.009-6, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 829 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JOSE IGOR DA SILVA FERREIRA, inscrição nº. 350.050-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 830 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JURANDI MARX SANTANA NUNES, inscrição nº. 358.742-8, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 831 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, LIANA CLAUDIA CARDOSO LIMA, inscrição nº. 351.988-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 832 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JANAINA DE SOUZA, inscrição nº. 357.536-5, para ocupar, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 833 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, WESCLEY SOBRINHO GOMES, inscrição nº. 353.944-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 834 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, SÍDNEY LEANDRO DA CRUZ, inscrição nº. 353.039-6, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 835 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, KAIO YVES DE FREITAS MORAIS LEITE BATISTA, inscrição
nº. 353.008-6, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE
URBANO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 836 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, VINICIUS GADELHA PESSOA, inscrição nº. 357.185-8, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 837 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, WILLIAN MAURICIO DE MELO AZEVEDO, inscrição nº.
352.376-4, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 838 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ROWSE ALENCAR RAMALHO DE FIGUEIREDO, inscrição nº.
353.030-2, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 839 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, DANIEL GALINDO GALVÃO DE MOURA, inscrição nº. 356.814-8,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 840 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JÉSSICA DANTAS DE MENDONÇA, inscrição nº. 353.491-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 841 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, FERNANDA CLARICE DA CUNHA MESQUITA, inscrição nº.
350.454-9, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 842 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ETIENNE PEREIRA DO ORIENTE, inscrição nº. 355.645-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 843 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, EDNALDO JOSÉ DE MEDEIROS MACEDO, inscrição nº. 355.619-
0, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 844 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, GISABELLE PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrição nº. 352.657-7, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 845 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, GUILHERME CAVALCANTE SOUZA, inscrição nº. 352.337-3, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 846 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, LUCIANO RODRIGUES RAMALHO, inscrição nº. 352.017-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 847 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ARYADNE LOPES SOARES ANTERO, inscrição nº. 358.366-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 848 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, HERIZON ALVES DOS SANTOS, inscrição nº. 352.269-5, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 849 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ELIDA FRANCISCA DA SILVA RUFINO, inscrição nº. 350.777-7,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 850 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, AURICÉLIA FERREIRA DEPAULO, inscrição nº. 353.359-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 851 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ADAIL FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO, inscrição nº. 357.819-4,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 852 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, FREDERICO NIETZSCHE ALVES DIONÍSIO, inscrição nº.
356.078-3, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 853 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, FLAVIUS DE HOLANDA ROCHA RIQUE, inscrição nº. 351.852-3,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 854 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, WELLYSON LUIZ DE PAULA, inscrição nº. 353.268-2, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 855 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, BERLANDIA CORREIA VIANA, inscrição nº. 355.887-8, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 856 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, NATHÁLIA LINS VITA, inscrição nº. 355.583-6, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 857 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, OTAVIO BATISTA NETO, inscrição nº. 351.355-6, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 858 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ERIC MATEUS DA SILVA VITORINO, inscrição nº. 355.543-7, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 859 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MARCIA SOUZA ALENCAR RIBEIRO, inscrição nº. 355.938-6,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 860 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, LUAN MATIAS DOS SANTOS, inscrição nº. 354.919-4, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 861 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, FELIPE RICARDO EVARISTO DOS SANTOS, inscrição nº.
353.414-6, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 862 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, HYPOLITO FERREIRA LEITE TERCEIRO, inscrição nº. 352.429-
9, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 863 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JAMISON PRESLEY APARECIDO FERNANDES RODRIGUES,
inscrição nº. 356.809-1, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE
URBANO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 864 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MAURICIO WANDER DO NASCIMENTO, inscrição nº. 354.849-0,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 865 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MARIA JOSÉ DA SILVA, inscrição nº. 353.169-4, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 866 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, RAYANNE MARIA MONTEIRO SOARES, inscrição nº. 357.502-0,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 867 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, NIEDJA MIGUEL FARIAS, inscrição nº. 354.440-0, para ocupar, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 868 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, DIEGO BRUNO FERREIRA IMPERIANO, inscrição nº. 353.019-1,
para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 869 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MARIA KEYLLA GUEDES MATIAS, inscrição nº. 350.391-7, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 870 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, DEILSON CABRAL DOS SANTOS, inscrição nº. 351.676-8, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 871 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ERCIO DE MORAES BITTENCOURT JUNIOR, inscrição nº.
351.575-3, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 872 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, WILKEN PINHEIRO DA SILVA, inscrição nº. 358.955-2, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 873 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, NATHALIA MARIANA FARIAS CAVALCANTI, inscrição nº.
354.494-0, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO,
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 874 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, HITIANY MARIA DE SOUSA SILVA, inscrição nº. 352.910-0, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 875 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, MANOEL SATURNINO NETO, inscrição nº. 300.420-1, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019
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PORTARIA Nº Nº 876 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ANNE FALCÃO DE FREITAS, inscrição nº. 359.017-8, para ocupar,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 877 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, JOAO PAULO RAMALHO LEITE, inscrição nº. 356.161-5, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 878 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, ALYEVISON THALLES DE SOUZA SILVA, inscrição nº. 300.022-
2, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 879 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, EDVALDO AZEVEDO DOS SANTOS NETO, inscrição nº. 357.311-
7, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

PORTARIA Nº Nº 880 Em, 29 de abril de 2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 109 de 5 de outubro de
2017 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº
Edital nº 01/2018/SEDURB de 21 de fevereiro de 2018 publicado no Semanário Oficial Especial
de 22 de fevereiro de 2018 e homologado através da Portaria 93 de 7 de fevereiro de 2019
publicado no Semanário Oficial Especial de 8 de fevereiro de 2019 e tendo em vista o que consta
do processo nº 2019/045808, e Ofício nº 292/GAB.SEC/SEDURB, de 22 de abril de 2019.

RESOLVE:

I - NOMEAR, de acordo com o inciso I, artigo 20, da Lei nº. 2.380, de
26 de março de 1979, FABIO TEIXEIRA SANTOS JUNIOR, inscrição nº. 352.654-2, para
ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO, com lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2019

SEAD

PORTARIA N.º 274 Em, 30 de abril de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº
2019/049258 e Ofício nº 157-SEGAP de 29 de abril de 2019.

R E S O L V E: fazer retornar às suas atividades na
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, a servidora MARIA ELIZABETE DOS ANJOS
FREIRE, matrícula nº 25.000-7, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, que
se encontra à disposição da Câmara Municipal de João Pessoa.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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ANEXO PORTARIA Nº 810 DE 29 DE ABRIL DE 2019
ANEXO ÚNICO

nº
ordem portaria

Class.
Final

Inscrição Candidato

1 811 1 351.966-0 MARLYSON FERREIRA DE VASCONCELOS

2 812 2 352.818-9 ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

3 813 3 300.425-2 MARSELIO MACHADO DE MOURA REZENDE JUNIOR

4 814 4 356.759-1 JOSÉ MAYKON DA SILVA NASCIMENTO

5 815 5 353.956-3 AILTON DA SILVA CORDEIRO

6 816 6 352.241-5 JOELMA ARAÚJO DE MEDEIROS ALVES

7 817 7 351.079-4 GENILDA DA SILVA MUNIZ DIAS

8 818 8 353.102-3 SHELDON THIAGO PONTES GOMES

9 819 9 352.935-5 GABRIELLA TRAJANO CRISTINO

10 820 10 358.553-0 MARÍLIA ZENAIDE LOPES

11 821 11 356.452-5 PEDRO DE LIMA VEIGA

12 822 12 355.052-4 SUELLEN SOBREIRA BATISTA FELINTO

13 823 13 352.072-2 FAGNER TEODOSIO DOS SANTOS

14 824 14 353.413-8 JHONNY QUESTT FREIRE DE MORAIS

15 825 15 358.584-0 AMANDA CARNEIRO DINIZ LIMA

16 826 16 357.065-7 MANOEL GOMES DOS SANTOS

17 827 17 354.914-3 ERICA COSME DA SILVA

18 828 18 357.009-6 ISAIAS BRAGA NUNES

19 829 19 350.050-0 JOSE IGOR DA SILVA FERREIRA

20 830 20 358.742-8 JURANDI MARX SANTANA NUNES

21 831 21 351.988-0 LIANA CLAUDIA CARDOSO LIMA

22 832 22 357.536-5 JANAINA DE SOUZA

23 833 23 353.944-0 WESCLEY SOBRINHO GOMES

24 834 24 353.039-6 SÍDNEY LEANDRO DA CRUZ

25 835 25 353.008-6 KAIO YVES DE FREITAS MORAIS LEITE BATISTA

26 836 26 357.185-8 VINICIUS GADELHA PESSOA

27 837 27 352.376-4 WILLIAN MAURICIO DE MELO AZEVEDO

28 838 28 353.030-2 ROWSE ALENCAR RAMALHO DE FIGUEIREDO

29 839 29 356.814-8 DANIEL GALINDO GALVÃO DE MOURA

30 840 30 353.491-0 JÉSSICA DANTAS DE MENDONÇA

31 841 31 350.454-9 FERNANDA CLARICE DA CUNHA MESQUITA

32 842 32 355.645-0 ETIENNE PEREIRA DO ORIENTE

33 843 33 355.619-0 EDNALDO JOSÉ DE MEDEIROS MACEDO

34 844 34 352.657-7 GISABELLE PEREIRA DE OLIVEIRA

35 845 35 352.337-3 GUILHERME CAVALCANTE SOUZA

36 846 36 352.017-0 LUCIANO RODRIGUES RAMALHO

37 847 37 358.366-0 ARYADNE LOPES SOARES ANTERO

38 848 38 352.269-5 HERIZON ALVES DOS SANTOS

39 849 39 350.777-7 ELIDA FRANCISCA DA SILVA RUFINO

40 850 40 353.359-0 AURICÉLIA FERREIRA DEPAULO

41 851 41 357.819-4 ADAIL FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO

42 852 42 356.078-3 FREDERICO NIETZSCHE ALVES DIONÍSIO

43 853 43 351.852-3 FLAVIUS DE HOLANDA ROCHA RIQUE

44 854 44 353.268-2 WELLYSON LUIZ DE PAULA

45 855 45 355.887-8 BERLANDIA CORREIA VIANA

46 856 46 355.583-6 NATHÁLIA LINS VITA

47 857 47 351.355-6 OTAVIO BATISTA NETO

48 858 48 355.543-7 ERIC MATEUS DA SILVA VITORINO

49 859 49 355.938-6 MARCIA SOUZA ALENCAR RIBEIRO

50 860 50 354.919-4 LUAN MATIAS DOS SANTOS

51 861 51 353.414-6 FELIPE RICARDO EVARISTO DOS SANTOS

52 862 52 352.429-9 HYPOLITO FERREIRA LEITE TERCEIRO

53 863 53 356.809-1 JAMISON PRESLEY APARECIDO FERNANDES RODRIGUES

54 864 54 354.849-0 MAURICIO WANDER DO NASCIMENTO

55 865 55 353.169-4 MARIA JOSÉ DA SILVA

56 866 56 357.502-0 RAYANNE MARIA MONTEIRO SOARES

57 867 57 354.440-0 NIEDJA MIGUEL FARIAS

58 868 58 353.019-1 DIEGO BRUNO FERREIRA IMPERIANO

59 869 59 350.391-7 MARIA KEYLLA GUEDES MATIAS

60 870 61 351.676-8 DEILSON CABRAL DOS SANTOS

61 871 62 351.575-3 ERCIO DE MORAES BITTENCOURT JUNIOR

62 872 63 358.955-2 WILKEN PINHEIRO DA SILVA

63 873 64 354.494-0 NATHALIA MARIANA FARIAS CAVALCANTI

64 874 65 352.910-0 HITIANY MARIA DE SOUSA SILVA

65 875 66 300.420-1 MANOEL SATURNINO NETO

66 876 67 359.017-8 ANNE FALCÃO DE FREITAS

67 877 1º 356.161-5 JOAO PAULO RAMALHO LEITE [PCD.]

68 878 2º 300.022-2 ALYEVISON THALLES DE SOUZA SILVA [PCD.]

69 879 3º 357.311-7 EDVALDO AZEVEDO DOS SANTOS NETO [PCD.]

70 880 4º 352.654-2 FABIO TEIXEIRA SANTOS JUNIOR [PCD.]

João Pessoa, 29 de abril de 2019

PORTARIA N.º 275 Em, 30 de abril de 2019

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2019/049258 e Ofício nº 157-SEGAP de 29 de abril de 2019.

R E S O L V E: colocar à disposição da CÂMARA
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com ônus para esta Prefeitura, a servidora MARIA
ELIZABETE DOS ANJOS FREIRE, matrícula nº 25.000-7, ocupante do cargo de
AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, até 31
de dezembro de 2019.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 122/2019 - SEDURB

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de
Administração, no uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO,
de acordo com anexo único, para o cargo de AGENTE DE CONTROLE URBANO , selecionados
por ordem de classificação no Concurso Publico Edital nº 01-PMJP/SEDURB de 21 de fevereiro de
2018 , homologado através da portaria nº 93 de 7 de fevereiro de 2019, para posse dos referidos
cargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital, (artigo 36 da Lei 2380/79 –
Estatuto dos Funcionários Publico do Município) com o que segue:

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00 horas,
dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através do fone 3214-
3710 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional munido dos
resultados dos exames abaixo relacionados, os quais poderão ser realizados em serviços públicos
ou privados:

a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d) Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f) Audiometria;
g) Exame oftomológico, realizado por médico oftomologista;
h) Sanidade Fisica, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.

2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o
Profissional da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da
Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de
Administração Municipal – CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00
horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Comprovante de escolaridade – nível médio
i) Certidão de Casamento;
j) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 18 anos e/ou portadores de deficiência ;
k) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica;
l) Conta bancária – BANCO BRADESCO
m) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
n) Certidões dos setores de distribuição dos Fóruns Criminais das Justiças Federal, Estadual

do Estado e Militar em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos expedidas,
no máximo, há 5 (cinco) anos respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão,
quando houver;

o) Apresentar auto declaração na qual conste não sofrido condenação definitiva por crime ou
contravenção, nem penalidade disciplinar e m qualquer função pública, ou, em contrario, na
qual conste noticiiaa clara e especifica da ocorrência e os esclarecimentos pertinentes:

p) As demais declarações exigidas serão assinadas no ato da posse;
q) Declaração , caso possua outro cargo, emprego ou função publica, especificando a natureza

do vinculo e carga horária.

3 - Após a posse o servidor tem 8 (oito) dias para entrar em exercício (Lei 2.380, art. 40,
item II)

.
João Pessoa, 29 de abril de 2019
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PROGEM

CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.
SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou
em qualquer lugar, poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


